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PORTARIA Nº. 3.949 

Designa Comissão Técnica, para acompanhamento de 

Termo de Ajustamento de Conduta Firmado com o 

Município de São Lourenço em relação a 

irregularidades contatadas no Loteamento Joaquim 

Thomé e contém outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições legais 

contidas nos incisos IX, XII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; considerando 

Ofício nº 219/2025/4PJLS da 4ª Promotoria de Justiça de São Lourenço; considerando Oficio 

918/2025 da Advocacia Geral do Munícipio; considerando Ofício nº 0232/2025 da Secretaria 

de Infraestrutura Urbana; considerando Procedimento Administrativo nº 

30.16.0637.0288327.2025-37 para acompanhamento de Termo de Ajustamento de Conduta 

Firmado com o Município de São Lourenço em relação a irregularidades contatadas no 

Loteamento Joaquim Thomé; considerando que cabe ao Chefe do Poder Executivo zelar pela 

observância da Constituição Federal, Leis e Princípios que regem a Administração Pública, bem 

como adotar as medidas cabíveis para apuração dos fatos; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Técnica, cuja atuação precípua consistirá na 

identificação das construções localizadas no Loteamento Joaquim Thomé, bem como das 

eventuais áreas de preservação permanente acaso existentes, abrangendo tanto aquelas que já 

tenham sido objeto de intervenção quanto as que permaneçam incólumes, além de prestar 

orientação técnica ao Poder Executivo quanto às demais medidas e ações a serem adotadas, 

sendo composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

 

 I – Sr. Robson Soares de Souza; 

 

II - Srª. Lucia Helena Andrade de Souza; e  

 

III - Sr. Thiago Macedo Pires. 

 

Art. 2º Os Servidores designados deverão atuar fora do expediente normal de suas 

atividades para a realização do trabalho, em conformidade com o disposto no artigo 110, da Lei 

Complementar nº. 002/11. 

 

           Art. 3º A Comissão é instituída em caráter especial e temporário, com prazo de 90 

(noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, podendo ser prorrogada por igual período. 

 

Parágrafo único. Como conclusão de seus trabalhos a Comissão apresentará relatório 

final de suas atividades. 

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 07 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 

Secretário Municipal de Governo 
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